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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Espirito San to 

LEI Nº 067/1990 

Define critérios para cobrança da taxa de Iluminação 
PÚblica . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espírito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIC IPAL DECRE 

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Estão sujeitos ~ taxa de iluminação publi

ca todos os imÓ~eis do município, contendo ou não edificação . 

Art. 2º - Nas edificações de uso col e tivo, a t axa de 

iluminação pÚblica será devida pelas unidades que as constitui 

rem, individualmente . 

Art. 3º - Estão isentos do pagamento da taxa de ilu-, 
minaçao publica os imóveis ocupados por Órgãos dos Governos Fe 

deral, Estadual e Municipal , autarquias, empresas concessioná

rias de services pÚblicos rt e energia elétrica, templos de qual 

quer culto , partiaos polÍticos e instituições destinadas a ed~ 
cação, c ul t ura e assistência social. 

Parágrafo Único - Ficam ainda isentos do pagamento / 

da taxa de iluminação pÚblica os imóveis situados em zona 

ral , em localidades não servidas por iluminação pÚblic a . 

r u-

Art. 4º - A base de c á l culo da taxa de iluminação 
, 

p~ 
, 

blica e a tarifa de fornecimento de e nergia eletrica para este 

serviço , expressa em megawatt-hora( Mwh) , definida pelo Gove 2'no 

Federal e vigen te no mês da efetiva cobra nça . 

§ lº - A sua aplicação se fará de acordo com a clas 

sificação da unidade consumidora, p ela concessionária de serv i 

ços publicas de energia elétrica, ob e decendo os seguinLes valQ 

res percentuais : 

a)- Classe Residencial - GL' upo " B" (Bajxa Tensão ) : 

I - Até 30 KWh : 2 , 63% da tarifa de fornecimento / 

IP expressa em MWh; 

II - De 31 a 100 KWh : 3 , 42% da tarifa d e forn e ci 

mento de IP expressa em MWh; 
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III - de 101 a 200 KWh: 4,21% da tari .fa de :fo nw e i-
mento de IP expressa em MWh; 

IV - acima de 200 KWh: 5,00% da tarifa de forneci-
mento de IP expressa em MWh . 

b)- Classe Comercial - Serviços e Industrial - Grupo 

"B" (Baixa Tensão): 

I - até 30 KWh: 4,21% da tarifa de fornecimento / 

de IP expressa em MWh. 

II - de 31 a 100 KWh: 5,00% da tarifa de forneci -

mento de IP expressa em MWh . 

III - de 101 a 200 KWh: 5,78% da tarifa de forneci-
mento de IP expressa em MWh. 

IV - àcima de 200 KWh: 6,57% da tarifa de forneci-

mento de IP expressa em MWh . 

c)- Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão): 

I - até 1.000 KWh: 24,85% da tarifa de fornecirncn 

to de IP expressa em MWh; 

II - de 1.001 a 5.000 KWh: 49,70% da tarifa de for 

necimento de IP expressa em MWh; 

III - acima de 5.000 KWh: 74,55% da tarifa de forne 

cimento de IP expressa em MWh . 

d) - Classe Comercial - Serviços e Industrial - Cru 

po "A" (Alta Tensão): 
, 

I - ate 1.000 KWh: 74,55% da tarifa de fornecimen 

to de IP expressa em MWh; 

II - de 1.001 a 5.000 KWh: 99,40% dn tarifa de for 

necimento de IP expressa em MWh; 

III - acima de 5.000 KWh: 2U0,13% dé1 L:irifa de for·

necimento de IP expressa em MWh . 

§ 2º - Os imóveis sem edificr1c;ão estar;)_o sujej tos, / 

anualmente, à taxa de i 1 uminação pÚbl l c:a no valor corresponclc_!2 

te a 120%(cento e vinte por cento) da tarifa de fornecimento / 

de iluminação pÚblica que poderá ser paga por ar1tecipação . 

§ 3º - Ocorrendo a hipótese do paragrafo anterJor, a 

Prefeitura providenciará a cobrança e levará a crédito da cn11- 1\ 
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ta vinculada, a que se refere o artigo 6º, as impo r tâncias ar

recadadas e dará ciência à concessionária, para c a racterização , 

dos valores arrecadados extra-convênio . 

Art. 5º - A cobrança da taxa de iluminação pÚb lica 

dos imóveis ligados à rede de distnibuição de ene r g i a eletrica, 

será feita pela Prefeitura Municipal e por intermé dio d a con -

cessionária de serviços pÚblicos de ene rgi a · elét rica, f icando/ 
~ 

o Prefeito Municipal autorizado a ass i nar conveni o com a con-

cessionária para esse fim . 

Art. 6º - Dentre outras cond ições , o convê n i o estabe 

lecerá a obrigatoriedade da empresa c oncessionária con tabili -

~zar e recolher, mensalmente , o produto da a rrecadação d a taxa 

de iluminação pÚblica, em conta vinculada a um estab e l ecimento 

bancário indicado pela Prefeitura, f orne c endo a esta, até o fi 

nal do mês seguinte, o demonstrativo desta arr cadação . 
' Art. 7º - Esta Le i e ntrara c m vigor 1w datn d e ~; u n. 

p ub l i cação, revogadas as disposições e m c on trário . 

Gabine t e do Prefeito Muni cipal de Barra de São Fra n-

cisc o , Estado do Espirito santocos 12 de dezembro de 1990 . 
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ENI LDO EUZEBIO D0$j ANJOS 

Prefeito Municip1t 


